
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PRÕFETAS

0fícion." PMC/GAPRE/O6712023

Ermo. Sr.

lgor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de CongonhaslMG

Senhor Presidente.

Encaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores, em CARÁTER DE

URGÊNCIA, o Projeto de Lei que "Altera a Lei Municipaln., 4.047,de 2l de dezembro de

202I (Lei do Plano Plurianual) que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de

2022 a 2025 e autoriza a abertura de crédito especial no orçamento para o exercício

financeiro de 2023".

No ensejo renovar-nos nossos protestos de apreço e considel.aÇão extensivos aos
ilustres pares

Cordialmente.
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Congonhas,03 de maio de 2023.



PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CIDADÊ DOS PROFETA§

PRO.Iti'to DE LEt N.. 12a23

Alterâ u Lci Nlunicipal n".1047, ric 2l tlc tlezembro
de 2021 (I,ci tlo PIirno l'lurianuul) quc dispõe sobre
o Plano Plurianual para o período tle 2A22 a 2025 e

âutorizâ r abcrturã rle crédito cspccial no
orçamento para o exercício financeiro rle 2023,

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Cerais, âprovoLl e eu. PreÍêito
Municipal, sanciono e promulgo a sesuinle lei:

Art. I" Fica autorizada a inclusão da Operação Especial: 0.053 * Parceria
Consórcios Públicos para o perÍodo de 2A22-2025, a qual será vi;rculada ao ltrograna 0055 -
Consórcios Públicos.

Art.3' Fica o Podcr Exeoutivo autorizado a abrir crédito especial rro orÇamentc)
vigcnte. no valor de R$ 226.000,00 (duzentos I vinle e scis nril rcais) na scglrilte classiÍlcação

ntentária:

4s

o

Art. 4" Os recursos necessários à aberlura do créclito esl;coial dc que trata o alt, 3o

desta Lei serão os decolrentes de sLrperávit financeiro da Íbnte 2500 - Recursos nào Vinculados de
lm ostos Ex. Anterior). conÍblmc rescreve o art. 43.

lispecilicaçõcs
\/alor

lrs

226.000.00
AÍlterior

I 
o. inciso I" da Lei n" 4.320/ I 964

Unidade:01 - Gabinete da Secretaria Munioi al de Oovemo
Fun ão: 04 - Administr' o

Subhrn ão: 122 * Administra ão Geral
Pro rama; 0055 * Consórcios Pírblicos

C) ão: 05 - Secretaria Munici I de Coverno

Valor
R$

0.053 - Parceria Consórcios Pírblicos
Natureza da Despesa: 3.3.71.70 Rateio pela Participação ern Clonsórcio P[rblico

3.3.93.39 - Outros Serviços ds Tcrce iros - Pcssoa .lur'ídica
r26.000,00
100.000,00

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação

Art. 6o Revogam-sc as disposições em contrário.

Congonhas, 26 de abril de 2023.
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Art.2" Fica autorizada a inclusão da Operação Especial que trâta o afligo Io desta
[..ei no Anexo de Metas e Priolidades da Lei de l)iretlizes Orçarnentárias para 2023.

I
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Superávit l'inanceilo da fonte 2500 - Recursos não Vinculados de lrrpostos (Lx.

llspecilicações
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PREFEITURA MUNICIFAT OE CONGONI.IAS
CIDADE DOS PROFETAS

Jr.tsl'tHCAl'tVA

Dxmo. Sr. Presidentc,
Nobres Vereatlorcs,

Submeto à apreciação desta Clolcnda Câinara i\lunicipal o presente Plo.icm de lei que
visa alterar a Lei Municipai n.'4.047. de 21 de dezembro de 2021 (Lei do Pla:ro Plurianual) que
dispôe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 c autoriza â abertür'a de créclito
especial no oÍçamento para o exelcício financeiro de2023.

Pelas razões expostas é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora
enviado e sua aprovação.

Aproveilamos a oportunidade para reiterar a V. Exa. nossas respeitosas saudações,
extensivas aos ilustres pales.

Congonhas, 26 de abril de 2023.

o
Pre de a

PRACA PRESIDENIE KUBITSCIIEK. 135 - CÉNTRO - CONGONiiAS - MG - CEP 3M15'000 ' TEL.] 131) 3731.1300 - FAX: 1s1l 3731 12i0 ' ú/w..nrÕnhãs m. Ã^v hr

O programa visa a p;:rticipação do Município de Congonhas. via contrato de rateio
cour o Consór'cio Público ICIISMEP - Instituição dê Cooperação Intermunicipal de Médio
Paraopeba, objetivando desenvolvinrenlo, rcgulação, execução oLl gerenciamen«r de planos,
pro.ietos. atividades e serviços públicos pelos e para os municípios consorciados.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEÍAS

ESTIMATIVA D0 !NtPACTO OllÇA§,1I,tn-',t'r\tUO-titNANCEIIl.O

A despesa referente ao Projeto de Lei que aitera a Lei Municipal no 1.407, de 21 de

dezembro de 2022 (Lei do Plano Plurianual 2022-2025) e autoriza a abertura de uédito especial

no orçamento para o exercício de 2023, conforme minuta anexa ao processo administrativo no

PMC/001 806 1 /2022 (fls.58 e Í1s.59), será contabilizada em dotação orçamentaria própria, cujo
saldo será suficiente para garantir o empenho de tal despesa no exercicio corente, a qual

estimamos o valor de até aproximadamente R$ 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais).

Estimamos ÍaÍnbém que o total de tal despesa contprometerá o 0,02o/o (zero vírgula zero

dois por cento) da receita previsÍa e 0,02yo (zero virgula zel'o dois por cento) da despesa prevista
para o exercício de 2023 .

A referida despesa é obieto de dotação específica e sufrciente, previstas no programa de

trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentrilias/2023, e encontra-se adequada aos

parâmetros financeiros da acLninistração; não infringindo" portanto qualcluel disposições da

legislação, especificamente ao clue determina o arto I 6 da [,ei Compiementar I 0.lr'2000.

Concluímos, portanto, que o município disporá de recursos orçamen1ários e financeiros

suficientes pra a Íealização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e qualro dias do mês de abúl de 2023

An des da Silva
Secretário Municipal e Plancjamento e Gestão

DECLARAÇÂO DA COMPATIBILIDADE ENTR.E OS INSTRUMEF{TOS DE
PLANEJAMENTO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do art. 16 da Lei Complementar 10i/2000,
que a despesa reÍ'erente ao Projeto de Lei que altera a Lei Municipal nn 4.407, de 21 de dezembro

de 2022 (Lei do Plano Plurianual 2022-2025) e aúoriza a abeÍ1ura de crédito especial no

orçamento para o exercício de 2023, confonne minuta anexa ao processo administrativo no

PMC/0018061/2022 (fls.58 e fls.59), é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentririas)
no que se refere às metas da Adminislraçâo, assim oomo é compatível com o PPA (Plano

Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro que a despesa

tem a devida adequação para sua realizaçáo.

Prefeittua Municipal de Congonhas, aos vinte e quatro dias do mês de abril de 2023.
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rdry,wSimônia Maria agalhães

Secretária Municipal de Govcrno
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CAMARA IVUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Muniçipal dê Contonhas
Rua 0r. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Contonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camarâ@congonhas.mg.leE.br

www.contonhas.mg.leg.br

2/vír

Projeto de Lei n" O4912023

Matéria lida em Plenário - 14" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos O9 de maio de 2023.

Igor Jo Souza Costa
Pre sidente

Mesa Diretora
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Exmo.Sr.
IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Dirêtora

Vereadores:

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 1601, do Regimento
lnternol, ouv:do o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de tramitação de
URGENCIA ESPECIAL aos Projetos de Leis nos:

04712023 - Autoriza a despesa referente à formalização do 20 Termo Aditivo ao Termo
de Cooperação Mútua êntre o Municipio e o Colegiado de Gestores Municipais da
Assistência Social do Estado de Minas Gerais - COGEMAS.

04912023 - AÍtera a Lei Municipal no 4.047, de 21 de dezembro de 2021 (Lei do Plano
Plurianual) que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2A25 e

autoriza a abeÉura de crédito especial no orçamento para o exercício financeiro de
2023.

Câmara Municipal de Congonhas, 16 de maio de 2023
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I Art. 160 - A concessáo de urgência especial dêpenderá de assentimento do plenáíio, rnediante pi'ovocaçáo
pôr escrito da l\resa ou comissáo quando autora de proposiçáo em assunto de sua competência privâtiva ou

especialidade, ou ainda proposta da maioria absolutâ dos membros da Câmâra.

§ 1o - O Plenário somer]te concederá a urgência especial quando a proposiçáo por seus obietivos,

exigir apreciaçáo pronta, sêm ô clue peÍderá a oportunidade ou a eÍicácia.

s 2o - Concedida a urgêncla especial para o projeto sem parecer, será Íeito o lêvantamento da sessáo,
para que se pronunciem as Comissóes competentes em conjunto, imediatamente, apos o que o projeto será

colocado nâ Ordem do Diâ da Própria sessáo.

§ 3o - Caso náo seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto Câs comissÔes conroetentes, o

projeto passará a tramitar nc regirne de urgência simples.

Câmâra Munlcipal de con8onhâs
Rua Dr. pa.ífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camôrâ@congonhas.nlE,leS.t r

wlvw.congonhas.mg.leE.br

REQUERIMENTO CMC/ r t1 12023

04812023 - Altera a Lei no 3,751 , de 28 dê março de 2018, que "Dispõe sobre o Festival
Anual de Quitanda".

i iir"/
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2lvír cÂuann N/uNrcrPAL
Coso do Legislqtivo Vereodor Ênio da Goma

Câmara Municipal de Congonhas, le" de ina r .)

Projeto de Lei no 04912023 -Altera a Lei Municipal no 4.047, de 21 de Dezembro de 2021
( Lei do Plano Plurianual) que dispÕe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a
2025 e autoriza a abertura de crédito especial no orçamento para exercício financeiro de
2023.

b ár*
Averaldo Pereira

Sebastião Moreira

C

e-.--4

CMC/MR

Hemerson Ronan \íl wbg
Eduardo Matosinhos

Eduardo Ladislau

.José Bernardes

Gerson Daniel

CânrârÀ i\'Iuni.ipal dc ConBoíhâs
RuâDr Padticoilor,dü JrinioÍ,82, Centro, Congonhâí\1G Tclo1one (31)3731-1340 Ernail:caD*ra(rcongorlâs urs lcs br

w\rw. cotrsorrhà§.Dg lcg br

de 2023.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

RELATORIO

Versa o projeto sobre alteração na Lei que Dispõe sobre o Plano Plurianual para o
período de 2022 a 2025 e autoriza a abertura de credito especial no orçamento para o
exercício financeiro de 2023.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.
A proposta foi acompanhada de justiÍicativa, estimativa de impacto orçamentário-

financeiro e declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.
O projeto e legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.
Somos íavoráveis à aprovação do projeto.
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Edonias Almeida W I
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Lucas Santos

"t*uRoberto Kleiton -[gtt/11/
I



2/v CAN/ARA MUNICIP/\L

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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Projeto de Lei n" O4912023

Aprovado em única discussáo e votação por 06 votos favoráveis - 15"
R.O. - 16/05/2023. Após aplicaçáo do Art. 16O do R.I.

Câmara Municipai de Congonhas, aos 16 de maio de 2023.

IGOR JON UZA COSTA
Presidente - Mesa Diretora

u



cÂvnna N/uNrctPAL
Coso do Legistdtivo Vereodor Ênio do Gomo

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

2/vír

Hemerson - Presidente tjt trt^g
Eduardo M. - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau L J
Edonias 1

José Bernardes <
Gerson l

(. l/^l e
Avêrâldo

*ífu(
Lucas Santos

cMciRc

CâD.m IluDiciprl de Congoohrs
Ru Dr. Pâcifico Hometn Júnior, 82, CeDtro, CorsotrhivMc - Telefone: (3: ) 37311840 - E-marl: canda@consoúâs.ms.leg.bí
sw .otrgorhrs.mg.lêg.br

Câmara Municipal de Congonhas, 16 de maio de 2023.

Projeto de Lei no 04912023 -Altera a Lei Municipal no 4.047, de 2í de Dezembro de2021
( Lei do Plano Plurianual) que dispÕe sobre o Plano Plurianual para o perÍodo de 2022 a
2025 e autoriza a abertura de credito especial no orçamento para exercício financeiro de
2023.

Este é o nosso relatório.

t^
lc) <r

v
I



2ft CAIVARA MUNICIPALáy
Cosa do Legislativo Vereador Ênio da Gamo

PRoPosrçÃo pp LEr N" ogslzozg

ALTERÂ A LEI MUNICIPAL N' 4047, DE 2L
DE DEZEMBRO DE 2O2t lLEt DO PLANO
rLURTANUALI gue orsrÕE soBRE o pLANo
PLURJANUAL PARA o ppnÍooo DD2ozz A
2025 E AUTORIZA A ABERTURA DE
cRÉorto EspEcrAL No oRçA"lt[ENTo rARA
o pxpncÍcro FTNANcETRo Dr 2o2g.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1" Fica autorizada a inclusão da Operaçáo Especial: 0.053 - Parceria
Consórcios Públicos para o período de 2022-2025, a qual será vinculada ao
programa 0055 - Consórcios Públicos.

Att.2" Fica autorizada a inclusão da Operaçáo Especiai que trata o artigo 1"
desta Lei no Anexo de Meta.s e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2023.

Art. 3" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no
orçamento vigente, no valor de RS 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mi1 reais) na
seguinte classiÍicaçáo orçamentária:

Art. 4o Os recursos necessârios à abertura do crédito especial de que tratâ o
art. 3' desta Lei serão os decorrentes de superávit Íinanceiro da fonte 2500 -

Cámara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, CenÍo, Congonhas/MG - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

Especificações Valor
(R$t

Orgáo: 05 - Secretaria Municipal de Governo

Função: 04 - Administração
Subfunçáo: 122 - Administraçáo Geral
Programa: 0055 - Consórcios Públicos
O.O53 - Parceria Consórcios Públicos

126.000,o0
100.000,o0

Unidade: 01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Governo

Natureza da Despesa:
3.3.71.7O - Rateio pela Participaçáo em Consórcio hlblico
3.3.93.39 - Outros Serviços cie Terceiros - Pessoa Juridica



2/v CAMARA MUNICIPALáy
Coso do Legislativo Vereodor Ênio do Gama

Recursos não Vinculados de Impostos (Ex. Anterior), conforme prescreve o art.43,
§ 1o, inciso I, da Lei n" 4.320 I 1964.

Especificaçôes
Valor
(R$t

226.OOO,OO
Superávit financeiro da fonte 2500 - Recursos náo Vinculados de
Impostos (Ex. Anterior)

Art. 5o Esta Lei entrâ em vigor na data de sua pubiicação.

Art. 60 Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 17 de maio de 2023.

Igor onas Souza Costa
Presidente da Mesa Diretora

CMC/RC

CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc -Telefonei (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br



cÂvana MUNtcrpAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Oliclo n" O8O/ 2O23l Secretaria

Congonhas, 17 de maio de 2023.

E:tmo. Sr.
Cláudlo Antônlo de Souza
Frefeito Munlclpal

Àesunto: Encaminhamento.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos Projetos de Leis aprovados pela Câmara Municipal de

Congonhas:

PROJETO DE LEI N" ÂU?OR PROPOSI DE LEI N'

o47 12023 Executivo o33/2023

o48/2023 Executivo o34 /2023

o49 l2o2s Executivo o3512023

Atenciosâmente.

IGOR JON souzA cosTA
Presidente da Mesa Diretora

Câaara Munlclpal de Congonhas

COP'A
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cuc/ac
Cãma.a Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnioí, 82, Centro, Congonhas/MG - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-m.il: camêra@congonhas.mg.le8.bÍ
www,con8onhas.mg.leg.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'4.'I79, DE I7 DE MAIO DE 2023.

Altera a Lei Municipal n' 4047, de 21 de dezembro
de 2021 (Lei do Plano Plurianual) que dispõe sobre o
Plano Plurianual para o período dc 2022 z 2025 e
autoriza â aberturâ de crédito especial no orçamento
para o exercicio Íinanceiro de 2023.

Art. 1" Fica autorizada a inclusão da Operação Especial: 0,053 - Parceria
Consórcios Públicos para o período de 2022-2025, a qual será vinculada ao programa 0055 *
Consórcios Públicos.

Art. 2'Fica autorizada a inclusão da Operação Especial que trata o ârtigo lo desla Lei
no Anexo de Metas e Ptioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023.

Art" 3' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir cr'édito especial no orÇamento
vigente, no valor de RS 226.000,00 (duzentos e vinte e seis rnil reais) na seguinte classificaçâo

entária:o

Especificações

Art.4'Os recursos necessários à abertura do crédito especial de que trata o art. 3"

desta Lei serão os decorrerrtcs de superávit financeiro da fonte 2500 - Recursos não Vinculados de

stos Ex. Anterior contbrrne rescreve o art. 43, I" inciso I daL i n' 4.32011964.

Superávit financeiro da fonte 2500 - Recursos nâo Vinculados dc Impostos (Ex.

Art, 5'Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação.

Art. ó" Revogam-se as disposições em contrário.

Congonhas, I / de maio de 2023

Prefeito de Congonhas

Valor
{RS)

Olcão: 05 - Secretaria Municipal de Coverno
Unidade: 0 I - Gabinete da Secretaria Municipal de Coverno
Função: 04 - AdministraÇão
Subfunção: 122 - Adrninistração Geral
Prograrna: 0055 - Consórcios Públicos

0.053 - Parceria Consórcios Públicos
t26.000,00
t00.000,00

Natureza da Despesa: 3.3.11.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público
3.3.93.39 - Outros Serviços de'['erceiros - Pessoa JurÍdica

Valor
(RS)Especificações

226.000,00

pRÁcÂ PRESIDÉNIE KUBTTSCHEK. 135, CENÍRO - CÔNGONHAS - UG - CEP 3641tuot) .IÉL.r l31I373í.1300 - F X: í31) 3731.1240 - www.cônoônhâ§.nE.oov.br

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eLr, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo â seguinte lei:

Anterior)



CAI\4ARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.lêg.br

Projeto de Lei no 04912023

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 01 de junho de 2023.

SECRETARIA rvo
Cámara Mun I de Congonhas


